
•
:

. .

" .
- - ,

. ~JJ':" ...

Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Itaguaí

L E tNt t , 174 DE Ib ICJ

l)i.p;' "r. fer i000$ ammi-
ch>aia.

o PREFE1TO MUNlC1PAL DE JTA

faço aab-er que lil çâmara doa
V~eed0f"'es aproVOQ e eu sane íon. a segu j ntel. e l f

~- S~G. Q$ s._"esuint. es fe:iadOS JNnicip.aisl
L.!-- Sexta .••feir·a da Pai xao;

~ Cin<;:<;Jdtil julhQ{ tmémcipação Pe] ftfe~Adfllln·.i..trativo do hun j.çf.p io}

(- I i-t - Co.rp",s Christi (Corpo de Dars);e
'------:--:::,-------. ~

!li - Tp~s de Qe~énlbro (d iq do Padr'Q'e:iro do Munic r.,io,5~;v i r anei seo ~ _

.,ier).

~... J t' '" d ,.. .. f'Art,2€ - :;:,er§j.Qc~emorauos pcr atiteclpaçso,. nas segunaS-.etr·~s, oserl.l
r . _. . N _ tclo,s qU8 calrem nos clemeis dias da $emana, cem exceçao dos qUe

ocor·f'er·em nos S~bados e nomin-g~s e da se~t~-feif"ada rai;~ão.

~rt. ;3.2 - Exil;~ti·ndo fér i ado h:aciona I na i!i:esJr,a selRõ1nae sendo este anteçip.!

do p!lNl ee9ur..d.a-feir.a, o feriado Munlelpaf .$~ ecm~rno,.ado no '

pr'.mei~a segvnda•••f~i'l"$ :$ub$e.quente, qu~ não seja feriado. -"'-~-

Art, &~- Estii$ .lQ.i Qf\t.ra em vi9~r na d.ta de$tiEl publ tc~ão"revoged_ as

dispo$J.,:Ões em çootririo. especlal!Jfeote 4 Dei ibera'ião nº 367, de
26 de Junho de 1967.
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Rua Amélia Louzada, 277
Itaguaí ~ RJ ~ CEP 23.800
Tels. 788-1136 ~ 788~1236


